
INDICAÇÃO Nº 
2424
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, Desembargador Walter de Almeida Guilherme, adoção das providências necessárias para instalar uma seção eleitoral no bairro Jardim Alvorada, município de Miracatu.

JUSTIFICATIVA

O bairro Jardim Alvorada, localizado no município de Miracatu possui aproximadamente 1.600 habitantes, sendo a maioria de baixa renda.

Ainda que no bairro tenha uma escola municipal, o local não conta com seção eleitoral, sendo que em dias de eleição, a população tem que se deslocar até o local mais próximo de votação, que fica a cerca de 3 km de estrada de barro, ficando à mercê de transportes coletivos para cumprir seu dever de cidadão.

Assim, visando melhorar a qualidade de vida dos moradores do bairro Jardim Alvorada no município de Miracatu, bem como diminuir o número de abstenções eleitorais, é que conto com apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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